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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DA DEMANDA: 

1.1 Necessidade de obter os serviços de consultoria e assessoria jurídica, com ênfase na área 

de educação, a fim de que a equipe técnica do órgão possa desempenhar suas atividades 

munida de todo respaldo e segurança necessários. 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1 O art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei n° 14.133/2021, assim dispõe: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável 

a competição, em especial nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços 

técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com 

profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos 

básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e 

auditorias financeiras ou tributárias; (...) 

(grifo nosso) 

 

2.2 O fundamento da inexigibilidade nesta hipótese é a inviabilidade de competição. Com 

efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública; 

não havendo, por consequência, supedâneo fático para realização do procedimento licitatório; 

2.3 No entanto, ainda nas hipóteses de inexigibilidade, o administrador público não está livre 

para a contratação. É preciso a observância de determinados requisitos legais e 

constitucionais, tudo devidamente demonstrado em processo formal de inexigibilidade; 

2.4 Além desses requisitos, é preciso que a contratação observe ainda o disposto no art. 72 

da mesma lei, que assevera: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com 

os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, 

se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 

de riscos, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser 

calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se 

for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23


 
ESTADO DESERGIPE 

MUNICÍPIODEGRACCHO CARDOSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  

2 

IV - demonstração da compatibilidade da 

previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche 

os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

2.5 Desse modo, frise-se, apesar de ser inexigível o processo de licitação propriamente dito, 

a Administração não está totalmente livre para a escolha do contratado, devendo haver um 

mínimo de formalidade para possibilitar a aferição dos requisitos, os quais devem estar 

prontamente evidenciados no bojo do processo de inexigibilidade; 

2.6 Destarte, pela redação do art. 74, §3º, da Lei de Licitações, para a contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais 

ou empresas de notória especialização: 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput 

deste artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros 

requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação 

do objeto do contrato. 

2.7 Exigência essa, devendo ser plenamente atendida, tendo em vista a essencialidade dos 

serviços intelectuais; 

2.8 Com efeito, além dos requisitos acima listados, é imprescindível a publicação, na 

imprensa oficial, do ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

(art. 72, parágrafo único, da Lei de Licitações). 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES: 

3.1. Necessidade de obter os serviços de consultoria e assessoria jurídica, a fim de que a 

equipe técnica do órgão possa desempenhar suas atividades munida de todo respaldo e 

segurança necessários, visando: 

• Suporte Jurídico Constante na área de educação: A presença semanal de um 

advogado garante que o município tome decisões alinhadas à legislação, prevendo 

erros administrativos e assegurando respostas rápidas em situações urgentes. 

• A assessoria especializada contribuirá para suprir demandas técnicas e 

jurídicas que extrapolam a capacidade operacional da equipe interna, 

especialmente no que se refere à interpretação e aplicação da legislação 

educacional, elaboração e análise de atos administrativos, acompanhamento 

de programas federais e estaduais, prestação de contas e atendimento a 

órgãos de controle. A atuação técnica qualificada proporcionará maior 

eficiência administrativa, padronização de procedimentos, redução de falhas 

formais, otimização dos recursos públicos e maior segurança na tomada de 

decisões, sempre em conformidade com a legislação vigente e com os 

princípios da administração pública; 
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4. DA ESTIMATIVA DE VALOR: 

4.1 Em pesquisa prévia realizada nos termos do R$ 145.500,00 (cento e quarenta e 

cinco mil e quinhentos reais), para serviços semelhantes, conforme se pode atestar 

mediante consulta aos links 

https://pncp.gov.br/app/contratos/13825476000103/2026/10 - R$ 132.000,00 

https://pncp.gov.br/app/contratos/01218643000179/2025/105 - R$ 156.000,00 

https://pncp.gov.br/app/contratos/32531313000162/2025/47 - R$ 174.000,00 

https://pncp.gov.br/app/contratos/32440438000187/2025/5 - R$ 120.000,00 

 

5. DO DEMANDANTE DA DESPESA: 

Setor Demandante Cargo Responsável 

Secretaria de Educação Secretária Municipal Vanúzia Andrade de Oliveira Santos 

 

6. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

6.1. Descrição dos requisitos 

6.1.1 Qualificações Técnicas da Empresa 

a) Experiência Comprovada: Apresentar portfólio de serviços prestados a órgãos públicos ou 

similares, comprovando experiência na área. 

b) Certificações: Possuir certificações relevantes de seus empregados, que atestem a 

qualidade dos serviços prestados. 

6.1.2 Equipe técnica 

a) Experiência Profissional: Comprovar experiência anterior na prestação de serviços 

correlatos, incluindo conhecimento em legislação específica. 

6.1.3 Metodologia de trabalho 

a) Descrição dos Processos: Apresentar uma proposta detalhada sobre a metodologia de 

trabalho, incluindo prazos para entrega de relatórios e serviços. 

b) Ferramentas e Sistemas: Descrever as ferramentas e softwares a serem utilizados, 

garantindo que sejam compatíveis com os sistemas da Prefeitura, se for o caso. 

6.1.4 Proposta Financeira 

a) Apresentar uma proposta financeira com detalhamento dos serviços ofertados. 

b) Condições de Pagamento: Definir as condições de pagamento e possíveis penalidades em 

caso de descumprimento de prazos ou qualidade dos serviços. 

6.1.5 Documentos de habilitação 

a) Deve ser exigido da empresa a apresentação de documentação relativa a Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação econômico-financeira e Regularidade fiscal, social e 

trabalhista. 

6.2. Natureza da Contratação: 

a) Pela sua natureza, o serviço objeto da presente contratação possui natureza continuada, 

devendo ser contratado com duração plurianual, com possibilidade de prorrogação. 

6.3. Duração Inicial do Contrato: 

a) A duração inicial do contrato deverá ser de UM ANO, fazendo coincidir com o mandato 

que se inicia, podendo ser prorrogado até o limite admitido na Lei Nº 14.133/2021 

(atualmente, 10 anos). 

 

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

7.1. A presente contratação envolve os serviços de assessoria jurídica necessários ao 

funcionamento do órgão. Os serviços listados adiante correspondem à solução completa para 

esta necessidade administrativa: 

http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.009.030.htm
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a) Emissão de pareceres jurídicos, notas técnicas e manifestações fundamentadas em 

matéria de direito educacional, administrativo, e constitucional aplicado à educação;  

b) Assessoramento jurídico na interpretação e aplicação da legislação educacional, 

federal, estadual e municipal, especialmente no que se refere ao FUNDEB, PDDE, 

gestão do magistério e organização do sistema municipal de ensino;  

c) Orientação jurídica preventiva quanto à legalidade de atos administrativos, normativos 

e procedimentos adotados pela Secretaria Municipal de Educação;  

d) Assessoramento jurídico na estruturação, funcionamento e regularidade dos conselhos 

vinculados à educação, inclusive Conselho do FUNDEB, Conselho Municipal de 

Educação e Conselho de Alimentação Escolar;  

e) orientação jurídica para atendimento de diligências, auditorias, inspeções e 

recomendações dos órgãos de controle, inclusive elaboração de respostas técnicas e 

acompanhamento administrativo;  

f) assessoria jurídica na elaboração, revisão e adequação de projetos de lei, decretos, 

portarias, resoluções, regulamentos e demais atos normativos relacionados à política 

educacional municipal;  

g) Adequação da legislação municipal às normas nacionais de adequação inclusiva 

visando garantir direitos e promover a acessibilidade de pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida, em qualquer nível de ensino. 

 

8. DA JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. Este tópico geralmente se justifica nas demandas que se submetem a processo 

licitatório. Entretanto, considerando que há inúmeros serviços de assessoria jurídica, vale 

discorrer sobre o tema. 

8.1.1. Embora o parcelamento do objeto seja a regra a ser observada pela Administração nas 

licitações, a presente solução não comporta o parcelamento sem que haja o 

comprometimento do seu conjunto, uma vez que se trata de manter a padronização de 

processos, procedimentos e ações para todas as áreas beneficiadas, além de possuir um 

único item a ser licitado, não implicando em restrição de competividade, como pode ser 

comprovado através dos orçamentos. 

8.2. Os serviços a serem prestados, embora sejam muitos, guardam uma relação íntima, 

podendo ser considerado como um conjunto indivisível de serviços correlatos. Não há como 

imaginar o parcelamento da solução, pois a assessoria dessa espécie é um “ser” único. 

8.2.1. O objetivo é contratar uma única empresa, a qual será responsável pela consultoria e 

assessoria jurídica, não havendo prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, e nem restrição ao caráter competitivo da licitação. Entendemos não 

haver vantajosidade para a Administração no parcelamento ou individualização do Objeto em 

epígrafe. 

8.3. Desse modo, consideramos que a solução escolhida não deve ser parcelada e justifica-se 

pelos pontos supramencionados. 

 

9. DA CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES: 

9.1. Não demandará contratação correlata ou interdependente para o objeto pretendido. 

 

10. DA DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS: 

10.1 No caso da contratação de prestação de serviços desta natureza e especificidade, não 

há possíveis impactos ambientais a serem tratados, não se aplicando neste caso concreto. 

 

11. DA SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA E AFERIÇÃO DO VALOR DE MERCADO: 

11.1 Aprovado o presente termo, será providenciado o termo de referência, que deverá 



 
ESTADO DESERGIPE 

MUNICÍPIODEGRACCHO CARDOSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  

5 

conter todos subsídios necessários à formulação da proposta; 

11.2 Tendo em vista a natureza da contratação, para formalização da pesquisa, será 

realizado processo de cotação nos termos do disposto no Decreto Municipal nº 01/2025. 

 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO PRATICADA: 

12.1 Em caso de aprovação do presente termo, as condições de pagamento serão 

posteriormente designadas no termo de referência, respeitadas as disposições legais. 

 

13. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

13.1. Com esta contratação, a Administração pretende executar o seu orçamento com 

eficiência, eficácia e efetividade, contando com o suporte de empresa especializada. O 

contrato garantirá uma melhor utilização dos recursos do Órgão, sejam humanos, 

financeiros, materiais, tecnológicos ou outro, de qualquer espécie. Atuando desta forma, o 

órgão garante uma entrega der serviços de mais qualidade à sociedade. 

 

14. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

14.1 Com base no estudo realizado, entendemos que a contratação pleiteada é viável do 

ponto de vista financeiro, considerando-se que os resultados previstos atenderão às 

necessidades da administração pública. 

 

15. DA CONCLUSÃO: 

15.1. Considerando o que foi tratado neste documento a respeito da contratação de empresa 

para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica de 

natureza estritamente administrativa, a serem prestados à Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Graccho Cardoso/SE, com atuação preventiva, orientativa e consultiva, 

compreendendo o acompanhamento, análise e orientação jurídica em procedimentos 

administrativos internos, bem como perante os órgãos de fiscalização e controle, 

especialmente o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe (TCE/SE), o Ministério Público do 

Estado de Sergipe (MPSE) e demais órgãos correlatos da área educacional, a referida 

contratação mostra-se necessária, técnica e economicamente viável por diversas razões que 

envolvem o cumprimento das exigências legais, a eficiência na gestão pública, a redução de 

riscos e a otimização dos recursos financeiros. 

 

Graccho Cardoso/SE, 20 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 

CPF: 084.XXX.XXX-65 

Responsável pela elaboração 

 

JANECLEIA SANTOS DA SILVA 

CPF: 057.XXX.XXX-92 

Membro 

 

 
Julgamento: 

 

Aprovado    Reprovado 

 

Em _____/_____/2026. 

 
JOSÉ AILTON ARAGÃO 

Secretário de Administração Geral 


